
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer aVossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que sejaencaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente

INDICAÇÃO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, combase nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência,por meio da Secretaria competente, a realização de manutenção asfáltica (chupão) na Rua DiórcoroCarneiro Filho, próximo a ladeira da Rua Weliste Guida, Bonfim.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido trecho da via apresenta umburaco de considerável proporção (conhecido popularmente como “chupão”), o que vem causandodiversos transtornos aos moradores da região, bem como aos motoristas e pedestres que utilizama via diariamente.
A situação compromete a trafegabilidade, aumenta o risco de acidentes, podendo ocasionar danosa veículos e colocar em perigo a integridade física dos cidadãos. Além disso, o problema tende a seagravar com o tráfego constante e períodos de chuva, ampliando ainda mais os riscos.
Diante do exposto, é de extrema importância a realização do reparo com urgência, a fim de garantirmelhores condições de mobilidade e segurança para todos.
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveitoo ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência.
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de março de 2026.

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVAVereador - MDB
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